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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2018
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 01, AO CON-

TRATO Nº. 081/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
                    ALISSON SOUZA JUNIOR PUBLICIDADE ME

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos ter-
mos do Artigo 57, § 1º, incisos II, da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, o qual prorroga o prazo constante na Cláusula 
Sexta, do Contrato nº. 081/2018, firmado com a empresa Alisson 
Souza Junior Publicidade ME.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições 
do Contrato nº. 081/2018, firmado em 13 de setembro de 2018 
permanecem inalteradas.

DATA: 28 de dezembro de 2018.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERME-
NEGILDO, Prefeito Municipal, ALISSON SOUZA JU-
NIOR, representante da Contratada e as Testemunhas: ED-
SON LOPES DANTAS e GRACIELE CRISTINA 
PIVETTA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2018
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 01, AO CON-

TRATO Nº. 049/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
                   EWERTON CORDEIRO DA SILVA

OBJETO:	 O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos 
termos do Artigo 57, § 1º, incisos II, da Lei (Federal) nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, o qual prorroga o prazo constante na Cláu-
sula Décima Primeira, do Contrato nº. 049/2018, firmado com a 
empresa Ewerton Cordeiro da Silva.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições 
do Contrato nº. 049/2018, firmado em 04 de junho de 2018 per-
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manecem inalteradas.

DATA: 28 de dezembro de 2018.

ASSINATURAS:	 MARCOS BENEDET-
TI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal, EWERTON 
CORDEIRO DA SILVA, representante da Contratada e as 
Testemunhas: EDSON LOPES DANTAS e GRACIELE 
CRISTINA PIVETTA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2018
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 01, AO CON-

TRATO Nº. 051/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
                    RODRIGUES & GALEGO LTDA ME

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos ter-
mos do Artigo 57, § 1º, incisos II, da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, o qual prorroga o prazo constante na Cláusula 
Sexta, do Contrato nº. 051/2018, firmado com a empresa Rodri-
gues & Galego Ltda ME.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições 
do Contrato nº. 051/2018, firmado em 14 de junho de 2018 per-
manecem inalteradas.

DATA: 28 de dezembro de 2018.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERME-
NEGILDO, Prefeito Municipal, NATÁLIA RODRIGUES 
GALEGO, sócia proprietária e as Testemunhas: EDSON 
LOPES DANTAS e GRACIELE CRISTINA PIVETTA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 069/2018
EXTRATO DE CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

URBANO Nº. 01/2019

1. PARTES: Município de Vicentina e Maria Donizete Talhari 
dos Santos.
 
2. OBJETO: Locação de Imóvel Urbano, para funcionamento 
das Secretarias Municipais de Assistência Social e de Educação.

3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

4. VALOR TOTAL: R$ 22.781,40 (vinte e dois mil, setecen-
tos e  oitenta e um reais e quarenta centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e dispensado de Licitação com fundamento no 
artigo 24, X, da lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho 

de 1996.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.007.12.122.0022.2042 – Manutenção da Secretaria Municipal 
de Educação; 
3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.

8. MULTA RESCISÃO: caso haja recusa na prestação do 
serviço, incorrerá multa de 10% sobre o valor do serviço não 
realizado.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. ASSINATURA: Marcos Benedetti Hermenegildo p/ Loca-
tária; Maria Donizete Talhari dos Santos  p/ Locadora

11. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019.	

12. TESTEMUNHAS: Elaine Mendes Souza e Graciele 
Cristina Pivetta.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2018
EXTRATO DE CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

URBANO Nº. 02/2019

1. PARTES: Município de Vicentina e Teresa Pereira Mourão.
 
2. OBJETO: Locação de Imóvel Urbano, para funcionamento 
exclusivo das atividades do CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social.

3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

4. VALOR TOTAL: R$ 9.859,57 (nove mil, oitocentos e cin-
quenta e nove reais e cinquenta e sete centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e dispensado de Licitação com fundamento no 
artigo 24, X, da lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho 
de 1996.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.009.08.122.0022.2040 – Manutenção das atividades do 
FMAS;
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa física.

8. MULTA RESCISÃO: caso haja recusa na prestação do 
serviço, incorrerá multa de 10% sobre o valor do serviço não 
realizado.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. ASSINATURA: Marcos Benedetti Hermengildo p/ Loca	
		        tária Teresa Pereira Mourão p/ Locador
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10. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019.

11. TESTEMUNHAS: Elaine Mendes Souza e Graciele Cris-
tina Pivetta.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2018
EXTRATO DE CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

URBANO Nº. 03/2019

1. PARTES: Município de Vicentina e Sergio Torayoshi Kita-
guti
 
2. OBJETO: Locação de Imóvel Urbano para funcionamento 
do CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social.

3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

4. VALOR TOTAL: R$ 9.859,57 (nove mil, oitocentos e cin-
quenta e nove reais e cinquenta e sete centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e dispensado de Licitação com fundamento no 
artigo 24, X, da lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho 
de 1996.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.009.08.122.0022.2040 – Manutenção das atividades do 
FMAS;
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa física. 

8. MULTA RESCISÃO: caso haja recusa na locação do 
imóvel, incorrerá multa de 2% sobre o valor total do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. ASSINATURA: Marcos Benedetti Hermenegildo p/ Loca	
	                            tária Sergio Torayoshi Kitaguti p/ Locador

10. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019.

11. TESTEMUNHAS: Elaine Mendes Souza e Graciele Cris-
tina Pivetta.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2018
EXTRATO DE CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

URBANO Nº. 04/2019

1. PARTES: Município de Vicentina e Ruth Carlos Peixoto da 
Silva
 
2. OBJETO: Locação de Imóvel Urbano, para funcionamento 

da Clínica Municipal de fisioterapia.

3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

4. VALOR TOTAL: R$ 9.859,57 (nove mil, oitocentos e cin-
quenta e nove reais e cinquenta e sete centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e dispensado de Licitação com fundamento no 
artigo 24, X, da lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho 
de 1996.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.010.10.122.0022.2045 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde;
3.3.90.36.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física.

8. MULTA RESCISÃO: caso haja recusa na locação do 
imóvel, incorrerá multa de 20% sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. ASSINATURA: Marcos Benedetti Hermenegildo p/ Loca	
		         tária Ruth Carlos Peixoto da Silva  p/ Lo	
		         cadora

11. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019.

12. TESTEMUNHAS: Josiane de Oliveira Silva e Graciele 
Cristina Pivetta.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2018
EXTRATO DE CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

URBANO Nº. 05/2019

1. PARTES: Município de Vicentina e Cleusa Dias Pereira 
Pinhel
 
2. OBJETO: Locação de Imóvel Urbano, para funcionamento 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Vicentina/MS – Vicentinaprev e do Conselho Tutelar.

3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
presente instrumento contratual

4. VALOR TOTAL: R$ 15.184,80 (quinze mil, cento e oitenta 
e quatro reais e oitenta centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e dispensado de Licitação com fundamento no 
artigo 24, X, da lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho 
de 1996.
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.006.04.122.0022.2039 – Manutenção da Secretaria de Admi-
nistração e Finanças;
3.3.90.36.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física.

8. MULTA RESCISÃO: caso haja recusa na locação do 
imóvel, incorrerá multa de 20% sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. ASSINATURA: Marcos Benedetti Hermenegildo p/ Lo                              	
		          catária Cleusa Dias Pereira Pinhel  p/             	
		         Locadora

11. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019.

12. TESTEMUNHAS: Luciano Lima da Silva Graciele Cris-
tina Pivetta.

ANO -3 No 276 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 07 DE JANEIRO DE 2018


		2019-01-07T14:04:02-0200
	EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA:93797176104




